
UFFS

Universidade Federal da Fronteira Sul

Sistema de Gestão de Processos e Documentos

TERMO DE ABERTURA DE DOCUMENTO

Documento MEM 19/DGDOC/UFFS/2013

Dados do Cadastro

Entrada: 08/10/2013 às 10:31

Setor origem: DGDOC - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Interessado: PÉRICLES LUIZBRUSTOLIN

Classe: 001 - MODERNIZAÇÃO E REFORMA ADMINISTRATIVA

Código da classe: 000:001

Resumo da Classe: Proposta de estruturação do Departamento de Gestão Documental com

vinculação do Serviço de Expedição e Protocolo ao DGDOC.



UFFS

SERVIÇO PI BLICO FEDERAL

l diversidade Federal da Fronteira Su!

Diretoria de Gestão da Informação - DG1

Departamento de Gestão Documental DGDOC

Mem.19 1XHX.X/

Chapccó. SC. 08 de outubro de 20L

Ao

Ministério fita £<íuc«tçÃo

mmJZUZF"* Prô-Reitor de Administração e infraestrutura

■ • ■■■ ; ■ : ■

:

Assumo: Consulta sobre Reestruturação dt> Protocolo

!. lendo em vista o memorando tf 79/PROAD/UFFS/2013 e o estudo

sobre as estruturas das I!Í:S no que se refere ao Serviço de Expedição e

Protocolo apresentado em anexo, realizamos as seguintes considerações:

- as atribuições do arquivista são as constantes na Lei N° 6.546. de 04 de julho

de 1978, não sendo atividade deste profísssional a função de protocolista.

conforme já explicitado no memorando n° 4/DARQ/UFFS/201 í enviado a

PROAD em situação anterior.

2. Quanto ao conhecimento técnico para a realização da classificação dos

documentos gerados no SCJPD é necessário que todos os servidores da UFFS

observem a IN N* 002. SI'Ti UFFS/2013:

- o DGDOC tem realizado vários treinamentos, além de assessoramento técnico

aos servidores da UFFS, bem como a Secretaria de Gestão de Pessoas tem

promovido cursos de capacitação cm gestão documental onde e ofertado oficinas

de treinamento no S(iPD contemplando os servidores de todos os campi da

t FrS. Desta forma não se justifica a atuação técnica do arquivista no Serviço de

Expedição e Protocolo, visto que todos os servidores devem ohier conhecimentos

referente ao cadastro e classificação de documentos no SGPD;
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- para auxiliar os servidores vtã atividade de cadastro e classificação de

documentos há possibilidade de consulta ao manual "Procedimentos de

Gerenciamento de Documentos no Sistema de Gestão de Processos e Documentos

- SGPD: Versão 1.0". disponível na página da SETI;

3, No que se refere a desvinculação do Serviço de Expedição e Protocolo

das atividades ligadas à Pró-Reitoria de Administração e ínfraestruiura.

consideramos que:

""""Z^rTs''"""1 - torna-se necessário a estruturação do Serviço de Expedição e Protocolo da

UFFS. em consonância com as estruturas de protocolo das demais 1PES.

conforme o memorando n'79 PROA!) í 'FFS/2013:

- ressaltamos que na estrutura das demais IFES este setor é de vital importância.

e para ele os gestores disponibilizam equipe necessária para o desenvolvimento

das atividades, como exemplo, destacamos a estrutura da UFSM a qual possui

doze {\2) profissionais aluando na Divisão de Protocolo;

- destacamos que em nenhuma das instituições citadas existem arquiustas

atuando no protocolo.

4, Quanto a possibilidade de se ter a presença de um Técnico Administrativo,

especialista em Arquivologia na !!nidade General Osório, destacamos que o papei

do arquivista não e de atender este ou aquele setor, mas sim prestar

assessoranienio e orientação a todos os setores da universidade.

5, Acreditamos que assim que o Técnico de Arquivo entrar em exercício a

demanda por orientação presencial nos setores será suprida, pois de acordo com

as definições da SI: II esta será a função deste profissional.

6, O DGDOC atualmente possui três (03) arquivistas responsáveis por

implementar as políticas de gestão documental na I TFS. realizar as adequações e

alterações no SGPD. atender as demandas da Comissão Permanente de Avaliação

de Documentos, alem de prestar ar^sessoramento frente a organização da

documentação dos setores. Desta forma não há possibilidade de cedência ou
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remanejamento de pessoal do DGDOC para atender ao Serviço de Expedição e

Protocolo:

7. Acreditamos que o DGDOC não tem condições de assumir as atividades

relacionadas ao Serviço de Expedição e Protocolo visto a escassez de quadro

técnico. Logo. caso a PROAD Senha como remanejar pessoal e ensejar esiurços

para a criação da estrutura apresentada poderá tornar-se possível a vineulaçào do

Serviço de Expedição e Protocolo ao DGDOC;

FM<MnM 8. Conforme o estudo realizado pela PROAD da UFFS. verifica-se que na

*j^ • •"_ UFSM o Departamento de Arquivo Geral apresenta uma estrutura adequada que

contempla as atividades de gestão documental. Para que este cenário: se efetive na

UFFS destacamos a criação dos seguintes setores: Divisão de Protocolo.

contemplando o Setor de Registro e Controle e o Setor de Movimentação; a

criação da Divisão de Arquivo Permanente, contemplando o Setor de

Processamento Técnico e Pesquisa, e a vineulaçào da Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos ao DGDOC, conforme estrutura proposta em anexo.

9. Ressaltamos que a estrutura necessária para a manutenção do Serviço de

Expedição e Protocolo deve possuir uma equipe mínima constituída por três (03)

servidores, um (01 j para chefiar a Divisão de Protocolo e dois (02) para atuarem

nos serviços vinculados a esse setor considerando-se os afastamentos previstos na

legislação, tais corno férias e licenças.

10. Salientamos que a proposta de vineulaçào do Serviço de L.vpediçâo e

Protocolo ao DGDOC somente poderá ser aeeita desde que a proposta

^ aV> l apresentada em anexo seja atendida, Neste sentido, atualmente, o departamento

^« tv< não tem estrutura e quadro técnico disponível para atender esta demanda.

^'* A\

|;j \A Respeitosamente.

y .>

S j&fi /JOChLAINE /AMN1 RI Bt\! i I\kMK El \lNi /\\l\! H\ BHV1 i l\k"

Chefe do ÍX*partamenu> de Gestão Documental
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Ao Ffo-Rciíor de Administração) e i

Assunto: Esclarecimcoto sobre alribuiçóes án profl&sieaal Arqui*ísía

V inios jxir meio desk*. prestar eíjclareciinentos sobre as atrihuiçdc!> dos

arquivistas integrantes áo quadro pcrm;menk- ^ic servidores, nível l. da

1 'níversidade ! edcral da i romeira Sul - UFFS, ^ecic Chapecfl s< . por recente

designaçiki de um dos mesmos para descmpcnliar a função de jwntocolista do

Serviço ! special de l-.xpcdiçüo, serviço este. que nâo condiz com as atribuiçtte

reais/itdas pelos referidos ptufissiti .

cordo com a I ei n. 6 546. de 4 de julho de Jlí:'K uu> dispõe s«hrc a

rcguiamenüivâu das profissões de Anjuivista c de icenieu de An|uivo. são

atribuições dos. Arquivistas. art. 2 .

I - planejamento, urgani/açào e direção de ^er\!\:i>^ de Arquivo;

I! - planejamento, orientação e itampanhamento do pr«»ctfssí> documental

e informativo:

II! - pianejamento. orientação c dírc^So das atividades ck ktontifícação da^

císpeciei» documentais t* participação r?u pianejaniento de novuü

documentos e controle úe m

iV •■ plancjantcis)!?, .^yani/ação c diiv^ãt» J.c serviços <.>u eertínt de

documrtit^Çck) e informação ci>nstituldos dt acervos ariquivístico!» e

mistos:
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aplicada aos arqu u>>

e mien ' n

V í - orientarão d< planejam»; iu ia automação aplicada aos arquivos:

Vil - orieniaçâo quanio á ciossificaçào. arranjo e descrição
documentos;

Vlii - orientação tia avaliação c seleção de pau fins de

IX - promoção de medidas necessárias a conservação de díKumentos:

X - elaboração de pareceres c trabalkvs de complexidade M>brc as
arqui\ ístJcos:

XI • assessoramento a,»s trabalhos Jc pesquisa cientifica ou tecnica-
admmísirativa:

XII - descnvi h ■ de estudos sobre documentt». cuiiuralmcna.'
importantes.

De acordo com o Art. 3B ia Ld (>.546/7íi, $ao aíribuiçiks dos recnkos de

\rquivo:

I - recchimera... registro e distribuição dos dtwumentos. bem como

cunírok: de sua mm iincntai

i! - classtficaçiàü. arranjo, descrição e execução de demais tarefas

necessárias u guarda e conücr\-açãu dce documento», assim como

prcstaçSo de í nações relativas aos ntesmos;

iíi - preparação de á<K- :, de a [uivus para tnicroflfmagem e

rvaçik) e uttHzaçâo do microfilme;

l\ - preparuvàí. de documentos de arquivo para pn>ceí>san»etito

eletrônico de dados

\vníc sentido, uma nsz que a I i J-S nâo dispõe no quadrti de pes,st>ai o

cargo de fécnko de Arquho c pos.s ü o cargo de Vssistente em Adminístmçâo.

cabe a este servidor o papei de desempenhar as funções relerentes a Seniço Je

a , ■
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edi^ lesta ' niver>idadc c aos injui vistas as funções , inejamento

orientação e assessoranu : - .• disposto em lei

De acordo com o 1 ditai S ,0! 21HW do Concurso Público para pro\ imentc

de --agás e cargos da carreira técnico*Administrativa cm Educação du

Universidade federal da I amíeira Sul. está previsto a ati bu v.;-' pára o ear; -

ravao. ct»n i

DESCRIÇÃO SI MARIA IX) ( VRGí) Dar suporte administrativo e técnica nas

áreas ik recursos humanos, administrará1», firtauças e logística: atender usuários.

fornt*cendo e recebendo intbmiaçtki.: iraiar de documenios» Minados, cumprindo

todo o procedimento si^^^mi^ rcitínmte »>> mesmos; preparar relatórios c

, . ilhas: executar serxiços arca^ de escritório ^sMjsst»rar nas atividades de

ensino, pesquisa e extensão.

t)ess forma, o tratamento de documentou no que se refere a recebimento

registro e movimentação e controle da tramitação cabe as* setor de Expedição.

desempenhado pelo cargo de Assistem jü Administração

Diante dí*»s»«. destacamos que o Serviço EspecíaJ de bxpediçâo criado

íhi: esta i rthersidade. dc^c sei reestruturado como Serviço uc ['rotocok».

subordinado a Divisa*) de Vn|ui\os da Diretoria de Ckstâo da Iníbnnaçài»

Iodai as isinidade* de recebimento, registro, autuação e encaminhamento Jc

p«K*cssos administramos, correspondências c documento* a.; Instituição são

atribuições do Prottx . . coordenado pela Di\ isio de Arquivos.

Salienta-se surpivsa em recebei a orientação para ocupação do cargo de

; icoüsm not um arquivista, pela Sr Fernanda Peretti. que na data de hoie,

■ í,í telefone, informou que a servidora (ere/inha de Fátínsa Põncto. assistente

hJmiiiistração foi redistribuída etmiorme publicação no Oiárío (Mteiai da

I ^niâo pagina 10 da data corrente c que vira em substituição ao cargo, o de

Iecnico de latH>raíórii». fki «; . ■ ró pwsstívs;! o rcuprovciliusicnlo tio caíto

na vaga ocupada pela servidora redistribuída. N*> entanto, a vaga no Serviço de

Kxneüíção deve ser ocupuda p*H uni assistente ern ^iministraçàj. Outrossim.
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conft>rme i->: uv3* u no Departamento de Projetos da Diretoria ■ :..

> ie tâoda Informação pela Smidora liwiane Ueber. nossa chefia imediata, Sr

Sigrià Karin Weeii Dutra encontra--* ausente da instituição até a data de 25 de

niaryo de 20! I (sexta-feira) Nesse sentido, gostaríamos de aguardai , rett>n a

de nossa cheHa imediata para ■ ■ par desta situação e a\ altar o empasse

gerado.

Scjíljc em anexo, u I ei -utue a> atribuições do Arquivista. bem com ■ si

Projeto para reestruturaçiti Jo Protocolo.

Atenciosanicníe.

Arquivistas ! I IS

"
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Presidência da Republica
Casa Ci

Subchefía para Assuntos Jurídicos

l£l H* 6.54». DE 4 DE JULHO PE 1978

D«sj m a regulamentação das profissões se

lUMSta t. écniCO de Arquivo, e aa outras

«dèoaas

O PRESiDENTE DA REPUBLICA faço saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e et sanctono
a seguinte Le

Ar: 1S - O exerc.CfO cias profissões ae Aíqjivista e de Técnico de Arquiva, com as atribuições
esíaceiec^aas nesta Le: só seta perrm do

í aos diplomados no Brasil por curso superior de Arquivolagta reconriec<do na forma da tei

li ■ aos diplomados no exterior por cursos superares de Arquwologta, cujos diplomas sejam revalidados
nc Brasii na forma da lei

fií • aos Técnicos oe Arquivo portadorfes de certifcacos Se conciusão de ensirso de 2e grau

(V - aos aue em&ora nâo na&Ntados nos termos dos §tens anteriores, contem pelo -nenos, cmco anos

tr.intefrupíos de atwsdade ou áez intercalados nâ data de ínie» aa v^ncá aesía Le? nos campos

profissionais da Arquivoiogia oy da Técnica de Arquive

V aos ponaaores de certificado de conclusão de curso de 2" grau que rece&am treinamento específico

em técnicas ae arquivo em curso ministrado por mhòaíse& credenciadas pelo Conselho f «deraí de Mâo-de-

Obra do Mínislêno do Trabasho com carga horâna tvdmma ae " HC ns nas aiSCipiinas especificas

A i 2* Sac atnbu»çôes cgs Arquiv.stas

l ■ pianeian>emo. o-gancaçào e direção de serv ços de Arqutvt:

If - Díanejamento, orientação e acompanhan^ente ao processe áocumental e informativo;

III - planejamento orientação e direção das atividades ae identificação das espécies documentais e

participação no planejamento oe novos documentos e controle oe

IV - planejamento, organização e direção ae serviços ou centro ae documentação e informação

constituídos ae acervos arquivtsttcos e mistos

V - planepmento. organização e i reçèe ae serviços de microWmagem aplicada aos arquivos;

Vi • orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos

v oi erstaçâo quanto â classificação arranjo e descrição de documentos

. l orientação da avaliação e sefcsçâo de documentos para fms de preservação

IX ■ promoção de medidas necessárias á conservação cie documentos;

i acâ< de pateceres e trabalhos de camptextdade sobre assyntos arquivisticos

http: vwsM.puinalki.siov.bf çci\ú icis !9?0-197<í L6546.htm 13/09/2010
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XI - assessoramente aos trabalhos de pesquisa científica ou

XII - desenvoivsmsrto de estudos sobre documentes CüituraSmenre importantes

An 3" - Sâo atribuições dos Técnicos de Arquivo

i - recebimento reg.stro e diStriDusçáo aos documentos, bem co-ro coníreie de sua movimentação

íl • ci8ss.-:caçáo arranjo descoçâo e execução de ctemats «cessadas a guaraa e conservação
dos Documentos assirr como prestação de informações reíativas aos mesmos.

lii preparação ae documentos de arauvos para rrocrofilmagem e conservação e tíÉzacáo do
rtme

IV preparação oe documentos de arquivo paf« processamento eietrônco de aaaos

An 4" - o exercício das proftssôes de Arqüivista e de Tecr. co de Arquive decer.de de reg»síro na
ac^ Regional do Trabalho az Mtnistório do Trabalho

Ah s!< • Não será permitido o exercício das profissões ae Arquivista e de Técnico oe Afqy.vo aos
umtes ae cursos resumistos. simpüíicsídos ou mtens vos de fènas por corresponaénca ou avulsos

Art 8* • O exercíoo da pfofissâa de Técnico ae Arqywo, com as aífsbutções previstas no art 3* com
dispensa cia ex,gènc;a constante do art I3 item «I, será permdao, nos termos previstos no regulamento
desta Lei enquanto o Poder Executivo náo dispuser em contrário

Ar? •**. Esra La será regulamentada no prazo oe noventa *as a cantar da data c3e sua vsgêncsa

Art 8* - Esía Les entrara em vigor na data de s^à i ui

Art 91! - Revogam-se as Oisposiçôes em confrar.0

Brassiia em 4 de juif» tíe 1978 f! fa ?.dependência e Sü* aa Repubi^ca

ERNESTO GEiSEi

Amakio Pmto

■ u pui . DOU je 5

http: ww^.planalio.iiov.bi ctivii leis Í970-1979 1.6546.htm I?'09/20 IO
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ESTRl TI RAÇ ÃO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO 1)0(1 MENTAL

I Criação da Divisão de Protocolo:

II t riaçâo da Divisão de Arquivo Permanente. Setor de Registro e Controle e Setor de

Mm imentaçâo:

lii VíncuJaçâo da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos ao Departamento de Gestão

Documentai:

I - Criação da Divisão de Protocolo

( om o objetivo de uniformizar os procedimentos ligados a processos administrativos,

documentação, correspondência e arquivo, bem como controlar a produção e movimentação do

fluxo documentai, justifica-se a estruturação do Departamento de Gestão Documental, incluindo em

sua estrutura o Serviço de Expedição e Protocolo, que atualmente compõe a estrutura do

Departamento de Transporte e Logística da Pró-Rcitoria de Administração e Infraestrutura.

O que se propõe é que o Protocolo da Universidade Federal da Fronteira Sul UFFS, passe

a ser unia unidade vinculada ao Departamento de Gestão Documental como Divisão de Protocolo,

cujos serviços deverão estar em consonância com o que for implementado pelo Departamento de

Gestão Documental.

ESTRl TI HA DA DIVISÃO DE PROTOCOLO

Compete à Divisão de Protocolo:

- Orientar a utilização do sistema informatizado no que concerne aos procedimentos de

processo administrativo, a fim de agi li/ar a execução das atividades de protocolo;

- Elaborar normas e manuais de sen iço:

Manter a atualização dos dados com vistas ao fornecimento de informações aos usuários

internos e externos;

Cumprir normas e políticas operacionais de acordo com a legislação vigente:

- Avaliar e propor alterações e ou simplificação de rotinas cjue agilizem os trabalhos do

Protocolo;

Padronizar os procedimentos dos sen iços de protocolo das unidades;

Orientar as ath idades de produção e controle das correspondências da instituição;

Orientar os profissionais que executam as atividades relacionadas ao serviço de

12



protocolo;

Compete ao Setor de Registro e Controle:

- Autuar processos administrativos:

- Proceder a montagem e encaminhamento de processos;

- Receber os documentos encaminhados ao Protocolo através de setor de recepção,

malotes, correio e sistema informatizado:

- Realizar as atividades de seleção e registro de documentos;

Ddimr a classe adequada para processos administrativos, documentos e

correspondências no momento do registro, de acordo com o Código de Classificação de

Documentos da UFFS;

- Realizar a juntada, o desentranhamemo. o desmembramento de processos, quando

solicitado pelas unidades:

Compete ao Setor de Movimentação:

Realizar as atividades de expedição de documentos;

- Separar c distribuir as correspondências c demais documentos;

- Controlar a tramitação de processos:

- Prestar informações ao público em geral da tramitação dos processos:

- Prestar informações relativas a processos arquivados, e pro\ idenciar o desarquivamento.

quando solicitado:

Coletar e entregar documentos, encontend&s. volumes e outros às unidades da l IFFS;

Controlar o (luxo documental entre as unidades subunidades por meio do registro de

entrada e saída de documentos:

- Controlar os sen iços de correio:

Cabe destacar que os procedimentos e tarefas acima designadas ao Protocolo, referem-se à

processos administrativos, correspondências, e documentos tanto era formato convencional (papel)

quanto em formato digitai.

Os processos administrativos, documentos e correspondências criados cm papel, sofrem sua

tramitação neste suporte, sendo apenas referenciados no sistema eletrônico.

Os processos administrativos, documentos e correspondências criados em ambiente digital

(considerando-se o uso de assinaturas digitais) podem tramitar exclusivamente via .sistema

13



eletrônico.

RECURSOS Hl MANOS NECESSÁRIOS

Para que a Divisào de Protocolo tenha uni funcionamento eficaz no âmbito institucional e

necessário que haja um número suficiente de servidores para compor os turnos de funcionamento do

setor, bem como suprir as demandas de trabalho que surgirão com a criação dos setores de registro e

controle e movimentação.

Neste sentido, sugere-se que haja a disponibilidade de um servidor (01) para chefiar a

Divisão de Protocolo, de preferência o atual ocupante da função de chefe do Serviço de Expedição e

Protocolo, poisjá conhece as rotinas e o funcionamento deste setor.

Para suprir as demandas dos Setores de Registro e Controle e Movimentação, sugere-se a

disponibilidade de no mínimo dois (02) servidores Assistentes em Administração a serem lotados

em cada uni dos setores, totalizando quatro (04) servidores.

LOCALIZAÇÃO E ESTRITl RA FÍSICA

Salienta-se que a sala da Divisão de Protocolo deve estar localizada em prédio de fácil

acesso e o mais visível possível, pois este setor e o responsável por receber documentos a serem

protocolados e atender o público externo e interno, caracterizando-se como a "poria de entrada" dos

documentos na instituição.

Para o efetivo desempenho das atividades dos setores que compõem a Divisão de Protocolo,

é necessário estrutura tísica adequada com mobiliários e equipamentos que ofereçam suporte às

atividades a serem realizadas pelos setores de registro e controle e movimentação, sais como balcão

para atendimento, prateleiras com divisórias para separacàu da correspondência recebida e dos

documeníos a serem expedidos, carrinho para transporte de malotes e documentos.

W1HITO DF. APLICAÇÃO

Os serviços de Expedição e Protocolo dos campi iC hapecó. Laranjeiras do Sul, Realeza,

Erechim. (erro l.argo e Passo Fundo), deverão seguir as orientações, rotinas e procedimentos

definidos pela í)i\ isão de Protocolo.

II - Div isão de Arquí\ o Permanente
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A Divisão de Arquivo Permanente, será responsável peta gestão dos documentos definitivos

recolhidos ao Departamento de Gestão Documenta! após avaliação da Comissão Permanente de

\valiação de Documentos da UFFS. e será as seguintes competências:

— ( usUidiar e preservar os documentos de valoi permanente, recolhidos dos arquivos

correntes e intermediários da Sede e ( ampi da l Wversidade:

- Organizar os documentos de acordo com o quadro de arranjo e descrição adotado pela

UFFS:

- Elaborar instrumentos de pesquisa como guias, inventários, catálogos que possibilitem o

acesso a documentação custodiada:

- Elaborar programas de difusão divulgação do aceno documental que compõem o

patrimônio arquivistieo da Universidade, como publicações, exposições, atividades

educativas c culturais:

Determinar medidas preventivas para resguardara integridade física dos documentos:

- Orientar sobre atividades de automação para os suportes documentais (convencionais

para digitais) que venham a ser adotados para fins de acesso e preservação.

- Coordenar os serviços de reprografia e digitalização adotados para a UFFS. visando o

acesso, conservação c preservação dos documentos;

- Permitir a realização de pesquisa^ e estudos através dos documentos históricos e

desenvolver estudos sobre documentos culturalmente importantes:

Coordenar e supervisionar atividades que visem a preservação e divulgação da

memória da instituição;

- Prestar atendimento aos usuários, quanto ao acesso as informações existentes no

arquivo, assim como, manter o controle da consulta e empréstimo da documentação.

III - \ incuiacão da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos ao Departamento de

destâo Documenta!

Fará que a estruturação do Departamento de Gestão Documental se efetive, sugere-se que a

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos da I MS passe a ser vinculada ao DGDOC

pois atualmente não se encontrada v inculada a nenhum setor,

L

15



ORGANOGRAMA

Dl PARÍAMHNTO DE GESTÃO DO< I Ml NíTAI - DGDOí

CPAD

DIVISÃO DE PROTOCOLO
DIVISÃO DE ARQUIVO

PERMANENTE

SETOR DF

REGISTRO !

CONTROLE

SETOR DE

MOVIMENTAÇÃO

í.

S ■

SETOR DE

PROCESSAMENTO

TÉCNICO E
PESQl iSA

; u ■
i &*•. -

sa i

16



Universidade Federal da Fronteira Sul

Sistema de Gestão de Processos e Documentos

Encaminhamento

Documento 19/DGDOC/UFFS/2013

Origem

Órgão: UFFS - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Setor: DGDOC - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOCUMENTAL

Responsável: ELISEU DOS SANTOS LIMA

Data encam.: 08/10/2013 às 10:44

Destino

Órgão: UFFS - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Setor: SETI - SECRETARIA ESPECIAL DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

Despacho

Motivo: Para providências

Despacho: Segue Memorando com considerações sobre proposta de vinculação do Serviço
de Expedição e Protocolo ao DGDOC para apreciação do Secretário Especial de
Tecnologia e Informação.
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